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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0001292-67.2011.4.01.3816/MG 


RELATÓRIO 
EXMO. SR.JUIZ FEDERAL UBIRAJARA TEIXEIRARELATOR CONVOCADO:
O INSS opôs Embargos de Declaração para desafiar o acórdão proferido pela Câmara Regional Previdenciária, sustentando que há nulidade de todos os atos decisórios aqui proferidos, nos termos do art. 113 do CPC, pois o juízo estadual da 3ª Vara de Teófilo Otoni reconheceu sua incompetência absoluta e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal; houve incorreta referência às provas acerca das atividades desenvolvidas pelo autor e do enquadramento especial pelo ruído, sem que houvesse manifestação acerca da inviabilidade do uso de prova pericial produzida em reclamação trabalhista, da qual a autarquia não participou, fls. 578/579.

Não houve contrarrazões.

É o relatório.

VOTO
EXMO. SR.JUIZ FEDERAL UBIRAJARA TEIXEIRARELATOR CONVOCADO:
Não vinga a pretensão da autarquia de anular a sentença exarada em 06/07/2010 e os atos decisórios, pois o processo tramitou regularmente perante a 3ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Teófilo Otoni, nos termos assegurados pelo art. 109, § 3º, da CF: “Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça estadual”.

O processo somente foi remetido à Justiça Federal após a instalação da Subseção Judiciária de Teófilo Otoni, o que ocorreu em 10/12/2010, nos termos da PORTARIA/PRESI/CENAG TRF1 436, de 10/11/2010, quando o juízo estadual deixou de ser competente para o processamento do feito, não se justificando a anulação de decisões exaradas anteriormente por quem de direito.

Eis o ato normativo em que se pauta a instalação da Vara Federal:

PORTARIA/PRESI/CENAG 436 de 10/11/2010 Dispõe sobre a criação da Subseção Judiciária de Teófilo Otoni/MG, integrada por Vara Federal Única e dá outras providências. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a decisão da Corte Especial Administrativa na sessão de 13 de maio de 2010, proferida nos autos do Processo Administrativo 3.437/2010 – TRF1, 

CONSIDERANDO: 

a) a Resolução do Conselho da Justiça Federal 102, de 14 de abril de 2010; 

b) o Anexo II – Cronograma de Instalação das Varas – da referida Resolução, que define a competência da vara a ser instalada em Teófilo Otoni/MG no ano de 2010 como sendo de competência mista; 

c) a decisão da Corte Especial Administrativa de delegar ao presidente do Tribunal, nos termos da Resolução Presi/Cenag 14 de 13 de maio de 2010, a definição, por meio de portaria, da data de instalação de cada vara, da nomeação de juiz federal, bem assim de sua jurisdição; 

d) a manifestação favorável da Corregedoria quanto à jurisdição da Subseção Judiciária de Teófilo Otoni/MG, proposta pelo Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, nos autos do Processo Administrativo 4.063/2010 – TRF1, 

RESOLVE: 

Art. 1º É criada, na Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, a Subseção Judiciária de Teófilo Otoni/MG, estruturada e organizada de acordo com a Resolução/PRESI/CENAG 14 de 13 de maio de 2010. 

Art. 2º A Subseção Judiciária de Teófilo Otoni compõe-se da Vara Única de Teófilo Otoni, criada pela Lei 12.011 de 4 de agosto de 2009, com localização definida pela Resolução do Conselho da Justiça Federal 102, de 14 de abril de 2010. 

§ 1º A Vara Única de Teófilo Otoni possui competência geral e Juizado Especial Federal Adjunto cível e criminal. 

§ 2º A jurisdição da Subseção Judiciária de Teófilo Otoni/MG abrange, além de Teófilo Otoni, os seguintes Municípios: Água Boa, Águas Formosas, Almenara, Angelândia, Araçuaí, Ataléia, Bandeira, Bertópolis, Cachoeira de Pajeú, Campanário, Capelinha, Caraí, Carlos Chagas, Catuji, Comercinho, Coronel Murta, Crisólita, Felisburgo, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Itaobim, Itinga, Jacinto, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, José Gonçalves de Minas, Ladainha, Machacalis, Malacacheta, Mata Verde, Medina, Monte Formoso, Nanuque, Novo Cruzeiro, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Padre Paraíso, Palmópolis, Pavão, Pedra Azul, Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Rio do Prado, Rubim, Salto da Divisa, Santa Helena de Minas, Santa Maria do Salto, Santo Antônio do Jacinto, Serra dos Aimorés, Setubinha, Umburatiba e Virgem da Lapa. 

Art. 3º A Vara Única de Teófilo Otoni será instalada no dia 10 de dezembro de 2010. 

Art. 4º Os critérios de redistribuição dos processos são os fixados no Provimento/Coger 52 de 19 de agosto de 2010 e outros que vierem a ser editados pela Corregedoria Regional da Justiça Federal da Primeira Região. Art.

 5º A fim de concluir as providências de ordem material, tecnológica e operacional, ficam suspensos os prazos processuais e o expediente externo da Vara Única de Teófilo Otoni/MG no período de 10 de dezembro de 2010 a 11 de janeiro de 2011, inclusive, ressalvada a apreciação de ações, procedimentos e medidas de urgência que visem a evitar o perecimento de direito e a garantir a liberdade de locomoção. 

Art. 6º A Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais e a Secretaria do Tribunal adotarão todas as providências decorrentes desta Portaria. Art. 

7º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

• Portaria assinada pelo presidente, desembargador federal Olindo Menezes. 

• Publicada no Boletim de Serviço n. 205, de 16/11/2010.

Por outro lado, o voto condutor do acórdão efetivamente incorre em erro material, ao fazer menção a informações sobre o benefício previdenciário diverso daquele titulado pelo segurado, além de omitir o enfrentamento dos argumentos apresentados pelas partes em suas peças recursais.

Não merece guarida o pedido de tutela de urgência. Por ocasião do ajuizamento da causa (2007), a renda da aposentadoria do autor alcançava R$2.031,63, ou seja, mais de cinco salários-mínimos (R$380,00), o que é suficiente para a sua manutenção digna durante a tramitação do processo.
A aposentadoria do autor foi concedida a partir de 18/01/1995, ao passo que o ajuizamento do processo revisional ocorreu em 13/07/2007, fls. 211, de sorte que não transcorreram os dez anos necessários à configuração da decadência, que iniciou seu curso em 01/08/1997. 
A Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, instituiu um prazo de decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários. Apesar da redução para cinco anos promovida pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 23/10/1998, posteriormente veio a lume a Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05/02/2004, que restabeleceu o prazo decenal, conferindo a redação atual ao dispositivo em debate. O Supremo Tribunal Federal também se pronunciou sobre a questão em repercussão geral:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido.
(RE 626489, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-184 DIVULG 22-09-2014 PUBLIC 23-09-2014) 
Para fins de quantificação da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, o § 1º do art. 21 da Lei 8.880, de 27/05/1994, determina que: “os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e depois convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994” 
A locução “até o mês de fevereiro de 1994” não exclui o IRSM de fevereiro/1994, 39,67%, da correção monetária incidente sobre os salários-de-contribuição. Ao revés, esse índice deve integrar o respectivo cálculo, metodologia que se afina com a prescrição da parte final do próprio art. 21, § 1º, da Lei 8.880/94, que impõe a conversão dos valores em URV no dia 28/02/1994, e não no dia 01/02/1994. Essa a diretriz que concretiza o mandamento do art. 202 da Constituição Federal, cuja redação original, então vigente, impunha a correção monetária plena, “mês a mês”, dos salários-de-contribuição. 
A majoração do salário-de-benefício tem reflexo, ainda, sobre o primeiro reajuste posterior à concessão, diante do mandamento do § 3º do art. 21 da Lei 8.880/94, para quem: na “hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observando que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. 
Entretanto, devem ser descontados os valores recebidos parceladamente pelo autor por força da adesão à transação proposta pela MP 201/2004, posteriormente convertida na Lei 10.999/2004, o que foi sinalizado pelos documentos de fls. 36, 40 e 41.
Não merece guarida a pretensão do segurado de afastar o teto de pagamentos previsto no art. 29, § 2º, c/c art. 33 da Lei 8.213/1991, em sua redação original (O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício), cuja constitucionalidade foi chancelada pelo plenário do STF:
“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. TETO. CAPUT DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO REPUBLICANA, NA REDAÇÃO ORIGINAL. AUTO-APLICABILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. COMANDO DIRIGIDO AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. LEI 8.213/1991. 1. É firme neste Supremo Tribunal Federal o entendimento de que a norma contida no caput do art. 202, na sua redação original, não é autoaplicável. Legítima, portanto, a limitação imposta ao salário de benefício, conforme o teor do § 2º do art. 29 combinado com o art. 33 da Lei 8.213/1991. 2. Agravo regimental desprovido” (AI n. 753.524-AgR, Relator o Ministro Ayres Britto, Segunda Turma, DJe 29.11.2010). 
O mesmo se diga da questão relativa à majoração dos salários-de-contribuição, que alcançaram o valor máximo previsto na legislação de regência no período básico de cálculo da aposentadoria de 01/1992 ($923.262,76) a 12/1994 ($582,86), fls. 35, de sorte que qualquer acréscimo decorrente do cumprimento de condenações proferidas pela Justiça do Trabalho é incapaz de afetar positivamente os salários-de-contribuição. 
Não há norma que autorize o segurado a recolher contribuições calculadas sobre a totalidade de sua remuneração, independentemente do limite máximo previsto para os salários-de-contribuição, o que se mostra em confronto com o § 5º do art. 28 da Lei 8.212, de 24/07/1991, segundo o qual existe um teto para a contribuição dos segurados. E inexiste qualquer pecha de inconstitucionalidade no pormenor, pois nossa Constituição Federal não traça a definição do salário-de-contribuição, reservando essa tarefa ao legislador ordinário, o que foi realizado corretamente por ocasião da edição dos novos Planos de Custeio e Benefícios da Previdência Social:
EMENTA: Benefício previdenciário posterior à Constituição. Preservação do valor real. Direito assegurado pela Constituição de 1988, mas cuja regulamentação foi outorgada à legislação ordinária - Leis 8.212 e 8.213/91. Inocorrência de violação à garantia constitucional. (AI 279377 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, DJ 23-03-2001, P.00089)
A CTPS revela que o autor prestou serviços para TELEMIG de 01/12/1977 a 09/02/1995, inclusive nas funções de Técnico de Telecomunicações II e III a partir de 01/01/1988, fls. 59.
Essa ocupação não se encontra listada no item 1.1.8 do Decreto 53.831/1964, nem no Decreto 83.080/1979, que regulamentaram o enquadramento especial no período anterior ao advento da Lei 9.032/1995, pois somente estão qualificados como perigosas as atividades em que há comprovadamente exposição a tensão superior a 250 Volts.
Na tentativa de comprovar o direito à periculosidade, o autor anexou decisões e laudos produzidos em reclamações trabalhistas e causas previdenciárias, que efetivamente podem servir como prova emprestada, na esteira da orientação firmada por nossas Cortes Superiores:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA EMPRESTADA. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. PROVA MATERIAL EXISTENTE. POSSIBILIDADE.
- Havendo, como no caso, provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material.
- Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1057741/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 27/04/2009)
Porém, nenhuma das decisões judiciais ou dos laudos periciais aqui anexados diz respeito ao autor, fls. 69/106 e 287/446, o que os torna imprestáveis para demonstrar a alardeada periculosidade em relação ao trabalho desenvolvido pelo segurado.
Nem mesmo se presta a esse fim o laudo técnico produzido no bojo da reclamação trabalhista movida pelo SINTTEL contra a TELEMIG, que somente reconheceu o exercício de atividade perigosa por alguns dos quarenta e dois técnicos de telecomunicações ali substituídos, pois parcela significativa dos empregados não desenvolviam suas atividades com exposição à alta-tensão, não sendo demais registrar que dentre os excluídos pelo vistor se encontra justamente Geraldo Ferreira de Pinho, fls. 328, que posteriormente prestou depoimento nos presentes autos, fls. 460.
O autor não anexou qualquer formulário expedido pela empregadora ou suas sucessoras para comprovar a exposição à tensão superior a 250 Volts, nem produziu laudo técnico elaborado por profissional de segurança do trabalho que tenha qualificado suas atividades como perigosas, o que obsta o enquadramento especial aqui almejado.
O depoimento de duas testemunhas – uma das quais sequer fazia jus à periculosidade, segundo a conclusão do perito judicial trabalhista, fls. 328 – é incapaz de viabilizar o reconhecimento judicial da periculosidade, ou melhor, da exposição habitual à tensão superior a 250 Volts, na forma exigida pelo item 1.1.8 do Decreto 53.831/1964.
Sem o enquadramento especial do período de trabalho na TELEMIG, não há como acolher a pretensão de majorar os trinta e três anos, nove meses e treze dias de serviço reconhecidos administrativamente, fls. 227, e, pois, transformar a aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por tempo de contribuição.
Os juros de mora devem ser contados com base nos seguintes percentuais mensais: a) 1%, de forma simples, a partir da citação e até junho/2009 (por analogia aos aplicáveis às verbas alimentares, nos termos do Decreto 2.322/1987, conforme decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no ERESP 58.337/SP); b) equivalentes aos aplicados aos depósitos em poupança a partir da Lei 11.960/2009. Eis a orientação definida para o Tema 810 do Supremo Tribunal Federal: “O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09”. 
A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação mensal, nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça, mas não deve ser aplicada a Taxa Referencial, que foi afastada pela versão atual do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 267/2013. “As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91” (REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018).
O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade por arrastamento da de parte do art. 5º da Lei 11.960/2009, que previa a utilização da remuneração das poupanças para fins de correção monetária, ou seja, a Taxa Referencial. Na sessão do dia 20/09/2017 foi fixada a seguinte tese de repercussão geral: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina”. A Corte Excelsa igualmente rejeitou a pretendida modulação de efeitos dessa decisão na sessão de julgamento de 03/10/2019.
A admissibilidade da cominação de multa contra a Fazenda Pública está condicionada ao descumprimento da deliberação judicial, o que ainda não ocorreu no caso sob exame. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. ASTREINTE. IMPOSIÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. INDÍCIOS DE RECUSA INJUSTIFICADA AO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. INEXISTÊNCIA..1. Orientação jurisprudencial da Corte, à qual me filio, no sentido de só ser cabível a cominação de multa contra a fazenda pública, como meio coercitivo ao cumprimento de obrigações de fazer ou à observância de obrigações de não fazer, diante da existência de indícios de resistência não justificada por parte das pessoas jurídicas de direito público, circunstância inocorrente no caso em exame... (TRF-1ª Região, AG 2009.01.00.040366-0/DF, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Moreira Alves – DJF1 P.234 de 28.11.2013). 
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS "VERÃO" E "COLLOR I". LEI COMPLEMENTAR 110/2001. JUROS DE MORA. TAXA SELIC.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASTREINTES . COMINAÇÃO INADEQUADA... A cominação de multa contra a Fazenda Pública, como mecanismo indireto de compeli-la ao cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer, apenas se legitima quando presente a situação de resistência injustificada de cumprimento da deliberação judicial, e isso porque, em face do princípio da legalidade, a atuação do poder público está subordinada à observância de determinados procedimentos legais... (TRF-1ª Região, AC 0026499-70.202.4.01.3400, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal convocado, Antônio Cláudio Macedo da Silva, e-DJF1 de 9.5.2011, pág. 61).
Diante da sucumbência majoritária, o autor deve arcar com os honorários em favor da autarquia, que ficam estimados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, ficando sua exigibilidade suspensa enquanto litigar sob o pálio da justiça gratuita.
Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração do INSS e RETIFICO O ERRO MATERIAL, a fim de incluir no acórdão os fundamentos acima, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para definir os critérios de cálculo dos juros e da correção monetária, nos termos da fundamentação, e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa necessária, para limitar a condenação da autarquia à revisão da aposentadoria, mediante aplicação do IRSM de 02/1994, 39,67%, na atualização monetária dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, bem como ao pagamento das diferenças pretéritas não alcançadas pela prescrição quinquenal; devem ser compensados os pagamentos realizados administrativamente ao mesmo título. Ficam invertidos os ônus da sucumbência.
É como voto.
JUIZ FEDERAL UBIRAJARA TEIXEIRA
RELATOR CONVOCADO
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